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Consórcio Regional Intermunicipal de Saúde

PORTARIAS

PORTARIA Nº 55/2021, DE 27 DE MAIO DE
2021.

“Instaura Sindicância Contraditória para apurar
conduta de empregado(a) público que especifica no
âmbito do Consórcio Regional Intermunicipal de
Saúde – CRIS e dá outras providências”.
PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA, Presidente do
Conselho Diretor do Consórcio Regional
Intermunicipal de Saúde – CRIS, usando das
atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE:

Art. 1º – Fica constituída Sindicância Contraditória
para apurar falta disciplinar em face dos fatos em
tese praticados pelo empegado(a) público(a) R C C,
portador(a) da Cédula de Identidade RG nº
24.507.229-9 SSP/SP, pela(s) conduta(s), em tese,

pratica(s), da seguinte forma:

I) no dia 21/05/2021, no período da tarde, mas
durante seu turno de trabalho, deixou de realizar
suas tarefas laborais que lhe competiam,
conduzindo ao perecimento de alimentos que
seriam servidos aos residentes terapêuticos,
constituindo, em tese, desídia na forma do art. 482,
“e” da CLT. 

Art. 2º – Ao referido no caput do art. 1º fica
nomeada como sindicante a Sra. ROSÂNGELA
DE SOUZA UREL GASPAR, empregada pública
ocupante de cargo de nível superior de Enfermeira,
com matrícula nº 188.

Art. 3º – Ficam delegados à autoridade sindicante
os atos decisórios do Presidente do Conselho
Diretor, ressalvada a decisão final no processo.

Art. 4º – Atos de secretário no processo poderão se
dar de forma “ad hoc”.

Art. 5º – Ficam deferidas prorrogações sucessivas
em razão da necessidade de economia processual.

Art. 6º – A presente Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação. 

Cumpra-se e publique-se.

Tupã/SP, em 7 de maio de 2021.

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho Diretor do CRIS

___________________________

PORTARIA Nº 54/2021, DE 27 DE MAIO DE
2021.

“Instaura Processo Administrativo Disciplinar para
apurar condutas de empregados públicos que
especifica no âmbito do Consórcio Regional
Intermunicipal de Saúde – CRIS e dá outras
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providências”.

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA, Presidente do
Conselho Diretor do Consórcio Regional
Intermunicipal de Saúde – CRIS, usando das
atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE:

Art. 1º – Fica constituído Comissão em Processo
Administrativo Disciplinar para apurar falta
disciplinar em face dos fatos em tese praticados
pelo empegado público I T F M V, portadora da
Cédula de Identidade RG nº 48.224.313-2, por ter,
no dia 21/05/2021, por volta das 19 h e 15 min, na
Rua Guaianazes, 1373, na Cidade de Tupã,
praticado violência física e verbal em face de
morador de residência terapêutica, constituindo
infração prevista, em tese, no art. 482, “j” da CLT.

Art. 2º – Ao referido no caput do art. 1º ficam
nomeados a compor a comissão processante:
I –	Como presidente:
a)	ROSÂNGELA DE SOUZA UREL GASPAR,
empregada pública ocupante de cargo de nível
superior de Enfermeira, com matrícula nº 188.
II –	Como membros:
a)	MARIANA VENDRAMI PARRA, empregada
pública ocupante de cargo de nível superior de
Enfermeira, com matrícula nº 399;
b)	ANAILLE VIRGINIA GENOVEZ
MICHELOTTI, empregada pública ocupante de
cargo de nível superior de Enfermeira, com
matrícula nº 267.

Art. 3º – Ficam deferidas, de forma automática,
prorrogações sucessivas até decisão final.

Art. 4º – A presente Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação. 

Cumpra-se e publique-se.

Tupã/SP, em 27 de maio de 2021.

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA

Presidente do Conselho Diretor do CRIS
___________________________

LICITAÇÕES E CONTRATOS

CHAMENTO PÚBLICO Nº 02/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2021

NÚMERO GERAL DE LICITAÇÃO Nº
45/2021

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o
CONSÓRCIO REGIONAL INTERMUNICIPAL
DE SAÚDE – CRIS estará realizando a partir de 08
de junho de 2021, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº
02/2021 PARA CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS JURÍDICAS E FÍSICAS PARA
PROFISSIONAI DE NÍVEL SUPERIOR, de
acordo com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei
nº 8.080/90, Lei n° 8.142/90 e demais legislações
aplicáveis, além do presente no processo
administrativo de inexigibilidade nº 02/2021.

1. O presente Chamamento tem por objeto
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS
E FÍSICAS PARA PROFISSIONAI DE NÍVEL
SUPERIOR, que deverão ser prestados em
instalações do(a) CREDENCIADO(A) ou
indicados e cedidos pelos Municípios Consorciados
ou pelo CRIS.

2. A documentação e as orientações para o
credenciamento, bem como informações sobre o
pagamento, forma e valor dos serviços a serem
credenciados estão estipulados no Edital de
abertura.

3. As despesas decorrentes do credenciamento
deste Chamamento correrão por conta de recursos
da dotação orçamentária dos Municípios
Consorciados e transferidos por contrato de rateio
ao Consórcio CRIS.

4. O Edital completo e outras informações poderão
ser solicitados junto à Comissão Permanente de
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Licitação CONSÓRCIO REGIONAL
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CRIS, sito à
Rua Coroados, n° 995, Centro, telefone (14)
3441-5907, CEP 17.600-010, na Cidade e Comarca
de Tupã – SP.

5. A íntegra do edital está no site:
https://bit.ly/3yOVASp

Tupã, 06 de junho de 2021.

Alexandre Martinez Ignatius 
Secretário Executivo

___________________________
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